
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO
E S T A D O  D E  M IN A S  G E R A I S

ALEGRE

LEI NQ 2.825/94

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: 
RUA MARIA AMÉLIA DE CASTRO 
(* 1884 - + 1958)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Esta 
do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promu_l 
ga a seguinte Lei:

Art. lo - Passa a denominar-se Rua Maria Amélia de Castro, a a- 
tual Rua "D", do Loteamento Vale do Sapucaí, que se inicia nos ter
renos de João Alberto Franco e termina na propriedade de sucessores 
de Saturnino de Barros Cobra.

Art. 2 °  -  Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.


